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REQUERIMENTO N° [} DE 2018t .80 Sorpapor

Requeiro, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realizacdo de audiéncia publica no ambito da Comissdo de
Educacao, Cultura e Esporte do Senado Federal, para debater a proposta
de aplicacdo da educacdo a distincia em 40% (quarenta por cento) da
carga horaria do ensino médio, em debate no Conselho Nacional de
Educacao, com a presenca dos seguintes convidados:

e Heleno Manoel Gomes Aratjo Filho - Presidente da Confederagao
Nacional dos Trabalhadores em Educagdo (CNTE) e Coordenador
do Férum Nacional Popular de Educacao;

e Antonio Idilvan de Lima Alencar - Presidente do Conselho
Nacional de Secretédrios de Educacdao (CONSED);

e Daniel Cara - Coordenador Geral da Campanha Nacional pelo
Direito a Educacao (CNDE);

e Antonio Cesar Russi Callegari - Camara de Educacdo Basica do
Conselho Nacional de Educacdo (CNE);

e Rossieli Soares da Silva - Secretdria de Educacdao Basica do
Ministério da Educagao (MEC). -

+ FEAEP- Fecdenacad UaciowAl das  &colrs Pnahculanes

JUSTIFICACAO

Quando da tramitacdo da MPV n° 746, de 2016, enviada ao Congresso
Nacional sob o pretexto de reformular o ensino médio e de ampliar a oferta
de educagdo em tempo integral, entidades histéricas do campo
educacional e especialistas em educacédo alertaram que se tratava de uma
medida autoritdria, imposta pelo Ministério da Educagédo sem o necessario
debate com a sociedade, que desvirtuava o conceito de educagédo bésica e
de educacdo integral, que avancava na precarizagdo do ensino e na
desvalorizacdo dos profissionais do magistério.
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. Afirmévamos, no contexto de tramitacdo da MPV 746/2016, que a
possibilidade .de os sistemas de ensino reconhecerem, para efeito de
cumprimento das exigéncias curriculares do ensino médio, demonstragéo
prética, experiéncia de trabalho supervisionado ou de “outras experiéncias
adquiridas fora do ambiente escolar” e cursos realizados por meio de
educagdo a distancia, revelava a tentativa de terceirizar o papel das escolas
publicas em beneficio de uma educacdo meramente mercadolégica, no
caminho da desescolarizacédo, da precarizagdo e da privatizagdo do ensino
médio.

Da mesma forma que a reforma do ensino médio foi imposta sem o
necessario debate com a sociedade, em especial com os gestores,
trabalhadores em educacdo e com os estudantes, discute-se no Conselho
Nacional de Educagéo a aplica¢do da educacao a distancia em 40% da carga
horaria do ensino médio, sem o minimo debate com a sociedade, na
contramdo do que propagandeava o préprio Ministério da Educagado
através da chamada “Politica de Fomento a Implementacdo de Escolas de
Ensino Médio em Tempo Integral”.

O que o Ministério da Educacédo considera como sendo Escola de Ensino
Médio em Tempo Integral? Uma escola que oferta 60% da carga horéria de
modo presencial e que terceiriza 40% da carca horéria para institui¢oes que
ofertam educacdo a distancia? Como o Ministério da Educacdo pretende
elevar a qualidade do ensino médio? Retirando os estudantes da escola?

Essas e outras perguntas merecem ser debatias na requerida audiéncia
publica, de modo que novos retrocessos ndo sejam impostos & educagdo
publica, que é responséavel por cerca de 80% das matriculas no &mbito da
educagdo basica e por quase 90% das matriculas no ambito do ensino
médio.

Sala da Comissido, em
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